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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Marketing Digital. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Digital Marketing

CEE Semestral  . . . 135 TP:32 5 —

Estratégia e Marketing Internacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
International Marketing Strategy

CEE Semestral  . . . 135 TP:32 5 —

Novas Tendências de Marketing  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
New Trends in Marketing

CEE Semestral  . . . 135 TP:32 5 —

Gestão de Produtos e Marcas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Products and Brands Management

CEE Semestral  . . . 135 TP:32 5 —

 2.º ano/1.º e 2.º semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Trabalho final de Mestrado: Projeto/Dissertação/Estágio . . .
Master Final Work: Project/Dissertation/Internship

CEE Anual/Annual 1620 OT:128 60 —

Notas
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada atividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais. Ex: T: 15; PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 209616956 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho (extrato) n.º 7507/2016
Por despacho de 12 -05 -2016, do Senhor Presidente do Instituto Po-

litécnico de Viseu, nos termos previstos na lei, foi autorizada, mediante 
celebração de adenda, a renovação do contrato de trabalho em funções 
públicas, a termo resolutivo certo, com o Mestre Octávio Nuno Chaves 
de Freitas Cardoso, como Equiparado a Assistente, em regime de ex-
clusividade, para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Viseu, 
deste Instituto, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao 
escalão 2, índice 145, do vencimento de Assistente em exclusividade, 
no período de 01 -06 -2016 a 31 -05 -2018.

24 de maio de 2016. — O Administrador do Instituto Politécnico de 
Viseu, Mário Luís Guerra Sequeira e Cunha.

209619345 

 Despacho n.º 7508/2016
Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 44.º a 50.º do Código 

do Procedimento Administrativo, n.º 6 do artigo 75.º e alínea d) do n.º 1 
e n.º 4 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, n.º 11 do ar-
tigo 38.º e 106.º a 116.º dos Estatutos do Instituto Politécnico de Viseu,

1 — Delego no Presidente da Escola Superior de Saúde de Viseu, 
Prof. Doutor Carlos Manuel Figueiredo Pereira, a competência para a 
prática dos seguintes atos, desde que satisfeitos os requisitos legais e 
esteja assegurada a prévia cabimentação orçamental:

a) Autorizar que todos quantos exercem funções na respetiva Escola, 
incluindo o próprio, e sempre que o título jurídico que os vincule o 
permita, se desloquem em serviço, nomeadamente em funções de repre-
sentação, controlo, acompanhamento, orientação e recolha de elementos 
de estudo junto dos serviços ou instituições relacionadas com as funções 
que exercem, tanto em território nacional como no estrangeiro, qualquer 
que seja o meio de transporte;

b) Autorizar a prestação de trabalho suplementar pelo pessoal docente e 
não docente que lhe está afeto, no respeito pelo quadro legal vigente;

c) Exercer o poder disciplinar relativamente aos alunos da Escola, de 
acordo com o disposto nos Estatutos do Instituto Politécnico de Viseu, 
sem prejuízo do direito de recurso bem como do pedido de reabilitação 
a interpor junto do Presidente do IPV;

d) Designar os júris das provas académicas a realizar na Escola Su-
perior de Educação de Viseu, com exceção dos das provas públicas para 
atribuição do título de especialista ao abrigo do Decreto -Lei n.º 206/2009, 
de 31 de agosto;

e) Autorizar, nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro, da alínea e) do n.º 1 do artigo 38.º dos 
Estatutos do Instituto Politécnico de Viseu e do Regulamento do Uso de 
Veículos do Instituto Politécnico de Viseu, a condução de veículos afetos à 
ESEV por trabalhadores e dirigentes da Escola, desde que verificada a ca-
rência de motoristas e para a realização de tarefas de serviço externo e ou em 
representação da Instituição e desde que razões de eficácia, de funcionalidade 
e de natureza do serviço em causa o aconselhem e ou determinem;

f) Autorizar a equiparação a bolseiro de pessoal docente até ao limite 
de sete dias para a participação em congressos, seminários ou reuniões 
de carater análogo, observados que sejam os requisitos, condições de 
atribuição e procedimentos previstos no Regulamento de Equiparação 
a Bolseiro do Instituto Politécnico de Viseu, alterado e republicado no 
Diário da República, 2.ª série, de 8 de abril de 2011.

2 — Autorizo o Presidente da Escola a subdelegar as competên-
cias referidas nas alíneas a) e b) do n.º 1 do presente despacho na vice-
-presidente da Escola.

3 — O presente despacho produz efeitos à data da publicação no Diário 
da República e na página da Internet do Instituto Politécnico de Viseu.

25 de maio de 2016. — O Presidente do Instituto Politécnico de Viseu, 
Eng.º Fernando Lopes Rodrigues Sebastião.

209617133 

 Despacho n.º 7509/2016
Ao abrigo do disposto nos artigos 75.º, 76.º, 76.º-A, 76.º-B e 76.º-C do 

Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, com as alterações que lhe foram 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, pelo Decreto-
Lei n.º 230/2009, de 14 de setembro e pelo decreto-lei n.º 115/2013, de 7 de 
agosto, foi aprovada em reunião do dia 21/02/2014 dos Conselhos Técnico-
Científico da Escola Superior Agrária de Ponte de Lima, da Escola Superior 
Agrária de Bragança, da Escola Superior Agrária de Castelo Branco, da 
Escola Superior Agrária de Elvas e da Escola Superior Agrária de Viseu, no 
uso das competências que lhe são atribuídas pelo artigo 103.º, n.º 1, alínea e) 
da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, a alteração do plano de estudos do 
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ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Enfermagem Veterinária 
em Animais de Companhia, publicado através do Despacho 9262/2013, na 
2.ª série, do Diário da República, n.º 134, de 15 de julho.

A alteração do plano de estudos foi registada na Direção-Geral do Ensino 
Superior com o número de registo R/A-Cr 166/2011/AL01, em 04/11/2015.

Determinam os Presidentes do Instituto Politécnico de Viana do 
Castelo, do Instituto Politécnico de Bragança, do Instituto Politécnico 
de Castelo Branco, do Instituto Politécnico de Portalegre e do Instituto 
Politécnico de Viseu, em cumprimento ao estabelecido na alínea b) do 
artigo 76.º - B, aditado ao Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março pelo 
Decreto-Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, à publicação em anexo, do 
plano de estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em 
Enfermagem Veterinária em Animais de Companhia, com as respetivas 
alterações.

Artigo 1.º
Alteração ao plano de estudos

O Instituto Politécnico de Viana do Castelo, o Instituto Politécnico 
de Bragança, o Instituto Politécnico de Castelo Branco, o Instituto 
Politécnico de Portalegre e o Instituto Politécnico de Viseu, através das 
suas Escolas Superiores Agrárias, altera o plano de estudos do ciclo de 
estudos conducente ao grau de mestre em Enfermagem Veterinária em 
Animais de Companhia para o plano de estudos constante do anexo a 
este despacho, do qual faz parte integrante.

Artigo 2.º
Aplicação

Esta alteração ao plano de estudos produz efeitos a partir da edição 
iniciada no ano letivo 2015/2016.

27 de maio de 2016. — O Presidente do Instituto Politécnico de Viseu, 
Engenheiro Fernando Lopes Rodrigues Sebastião.

Área
científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências Veterinárias  . . . . . . . . . . . . . . . CV 120 0

Total . . . . . . . . . . . . 120 0

 8 — Plano de Estudos: 

ANEXO

1 — Instituição de ensino: Instituto Politécnico de Viana do Castelo, 
do Instituto Politécnico de Bragança, do Instituto Politécnico de Castelo 
Branco, do Instituto Politécnico de Portalegre e do Instituto Politécnico 
de Viseu

2 — Unidade orgânica: Escola Superior Agrária de Ponte de Lima, 
Escola Superior Agrária de Bragança, Escola Superior Agrária de Castelo 
Branco, Escola Superior Agrária de Elvas e Escola Superior Agrária 
de Viseu

3 — Denominação do curso: Enfermagem Veterinária em Animais 
de Companhia

4 — Grau: mestre
5 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau: 120
6 — Duração normal do ciclo de estudos: 4 semestres
7 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau: 

 Instituto Politécnico de Viana do Castelo, do Instituto Politécnico de Bragança, do Instituto Politécnico de Castelo Branco, 
do Instituto Politécnico de Portalegre e do Instituto Politécnico de Viseu

Escola Superior Agrária de Ponte de Lima; Escola Superior Agrária de Bragança; Escola Superior Agrária de Castelo Branco;
Escola Superior Agrária de Elvas; Escola Superior Agrária de Viseu

Curso: Enfermagem Veterinária em Animais de Companhia

Grau: Mestre

Área científica predominante do curso: Ciências Veterinárias

1.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Biotecnologia Animal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CV Semestral  . . . . . 150 TP-20; PL-10; OT-20 6
Imunologia e Profilaxia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CV Semestral  . . . . . 150 TP-30; OT-20 6
Tecnologias em Reprodução Animal . . . . . . . . . . . . . . . . CV Semestral  . . . . . 150 TP-30; OT-20 6
Análises e Técnicas Laboratoriais . . . . . . . . . . . . . . . . . . CV Semestral  . . . . . 150 TP-20; PL-10; OT-20 6
Métodos e Técnicas de Investigação  . . . . . . . . . . . . . . . . CV Semestral  . . . . . 150 TP-30; OT-20 6

 1.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Monitorização Anestésica Intensiva  . . . . . . . . . . . . . . . . CV Semestral  . . . . 99 TP-13; PL-8; OT-12 4
Nutrição e Dietética em Pequenos Animais. . . . . . . . . . . CV Semestral  . . . . 105 TP-15; OT-20 4
Saúde Oral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CV Semestral  . . . . 135 TP-15; PL-10; OT-20 5
Técnicas Hospitalares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CV Semestral  . . . . 144 TP-23; OT-25 6
Técnicas de Enfermagem Veterinária em Animais Exóticos CV Semestral  . . . . 123 TP-15; PL-6; OT-20 5
Técnicas de Reabilitação Física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CV Semestral  . . . . 144 TP-23; OT-25 6
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 2.º ano/1.º e 2.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Projeto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CV Anual  . . . . . . . . 1620 OT = 304 60

 209620065 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DO INSTITUTO POLITÉCNICO
DE SANTARÉM

Despacho n.º 7510/2016
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 85.º dos Estatutos do Insti-

tuto Politécnico de Santarém, homologados pelo Despacho Normativo 
n.º 56/2008, conjugado com o previsto n.º 1 do artigo 16.º do Regula-
mento Interno dos Serviços de Ação Social, aprovado pelo Regulamento 
n.º 806/2010 (publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 206, de 

22 de outubro), compete ao administrador dos Serviços de Ação Social 
a gestão corrente dos Serviços.

Ao abrigo das disposições citadas, conjugadas com o disposto nos 
artigos 44.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, delego na dirigente 
intermédia de 3.º grau Edite Cristina Marques Lourenço Duarte a gestão 
corrente dos Serviços nas minhas ausências e impedimentos.

23 de maio de 2016. — O Administrador dos Serviços de Ação Social, 
António José Duarte da Fonseca.

209608418 

PARTE F

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Saúde

Direção Regional da Saúde

Unidade de Saúde da Ilha Terceira

Aviso n.º 45/2016/A

Procedimento concursal comum com vista à ocupação de 3 (três) 
postos de trabalho para a categoria de assistente da carreira 
especial médica, na área de Medicina Geral e Familiar, na mo-
dalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, do Quadro Regional de Ilha de Terceira, afeto 
à Secretaria Regional da Saúde, Direção Regional da Saúde, 
Unidade de Saúde da Ilha Terceira.

Nos termos do disposto no artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, 
de 4 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de 
dezembro, em conjugação com o disposto no n.º 4 do artigo 30.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e nos termos do disposto na Por-
taria n.º 207/2011, de 24 de maio, com a redação dada pela Portaria 
n.º 355/2013, de 10 de dezembro, e pela Portaria n.º 229 -A/2015, de 
3 de agosto, torna -se público que, por deliberação do Conselho de 
Administração desta Unidade de Saúde, de 8 de janeiro de 2016 e por 
despacho autorizador de S. Ex.ª, o Vice -Presidente do Governo Regio-
nal de 22 de dezembro de 2015, e previamente de S. Ex.ª o Secretário 
Regional da Saúde, de 14 de dezembro de 2015, se encontra aberto 
pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, procedimento concursal comum tendo 
em vista o preenchimento de 3 (três) postos de trabalho para a categoria 
de assistente da carreira especial médica, na área de Medicina Geral e 
Familiar, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, do Quadro Regional de Ilha Terceira, afeto 
à Unidade de Saúde de Ilha Terceira.

1 — Igualdade de oportunidades no acesso ao emprego
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Adminis-

tração Pública, enquanto empregadora, promove ativamente uma política 

de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer discriminação.

2 — Legislação aplicável
Este procedimento rege -se pelo disposto nos seguintes diplomas: 

Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho; Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto; 
Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro; Decreto Regulamentar 
n.º 51 -A/2012, de 31 de dezembro; Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, 
com a redação dada pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro, e 
pela Portaria n.º 299 -A/2015, de 3 de agosto, e as disposições do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

3 — Validade do Procedimento Concursal
O procedimento é valido para a ocupação dos postos de trabalho em 

referência, caducando com o seu preenchimento.
4 — Âmbito do recrutamento
Podem candidatar -se os trabalhadores com vínculo de emprego pú-

blico a termo ou sem vínculo de emprego público, nos termos do n.º 4 
do artigo 30.º da LTFP.

5 — Requisitos de admissão
Podem ser admitidos ao procedimento concursal os candidatos que 

reúnam, até ao termo do prazo fixado para a apresentação de candida-
turas, cumulativamente os seguintes requisitos:

5.1 — Requisitos Gerais:
A constituição do vínculo de emprego público depende da reunião, 

pelo trabalhador de todos os requisitos referidos no artigo 17.º da LTFP, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou nem interdito 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

5.2 — Requisitos Especiais:
a) Ser detentor do grau de especialista em Medicina Geral e Familiar, 

nos termos do n.º 1 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de 
agosto;


